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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável pela 
organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de Representa-
tivos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em razão de vin-
culação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às competências 
do Poder Judiciário de Santa Catarina.

Destaque

IRDR - RECURSO ESPECIAL ADMITIDO - SUSPENSÃO DOS PROCESSOS EM TRÂMITE  

Tema n. 32 – IRDR/TJSC – 5000187-40.2024.8.24.0000. 

Questão submetida a julgamento: “Caracterização do beneficiamento de grãos e sementes (a saber: de sua limpeza, seca-
gem, classificação, embalagem e armazenamento) como atividade de industrialização, para fins do creditamento previsto no 
art. 82, parágrafo único, ii, alínea ‘b’, do RICMS/SC.”

Tese firmada: “O creditamento, para compensação, nos termos do art. 82, inciso II, letra “b”, do RICMS/SC, de ICMS pago 
na aquisição de energia elétrica para estabelecimentos de empresas que realizam processo de beneficiamento de grãos e 
sementes (a saber: de sua limpeza, secagem, classificação, embalagem e armazenamento) como atividade de industrializa-
ção, é possível tão somente quando houver prova da transformação do produto original em produto diverso, isto é, quando for 
alterada sua essência original, tais como, transformação em óleo, pó, farelo, leite de soja, farinha, pães, massas, fubá, etc. As 
atividades voltadas ao processo de beneficiamento de grãos e sementes (limpeza, pesagem, secagem, embalagem, armaze-
namento, classificação), por si só, não configuram o conceito de industrialização a que se referem o art. 46, parágrafo único, 
do Código Tributário Nacional, e o art. 4º do Decreto Federal n. 7.212, de 15 de junho 2010”.

Suspensão de Processos: “(...) Portanto, ATRIBUO efeito suspensivo ao Recurso Especial, determinando que permaneçam 
sobrestados os processos que versem sobre a matéria do presente TEMA 32/IRDR/TJSC até ulterior decisão do Superior Tri-
bunal de Justiça, na forma do art. 982, I, do Código de Processo Civil. (...)” (decisão de admissão e suspensão dos processos 
publicada em 29.11.2025). 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

ADI n. 7265  

Questão submetida a julgamento: “Declaração de inconstitucionalidade material da parte do § 12 que estabelece “contrata-
dos a partir de 1º de janeiro de 1999” e da integralidade do § 13 do art. 10 da Lei Federal nº 9.656/1998, introduzidos pela Lei 
Federal nº 14.454, de 21.09.2022.” 

Acórdão: “O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido, para conferir interpretação conforme à Consti-
tuição ao § 13 do art. 10 da Lei nº 9.656/1998, incluído pela Lei nº 14.454/2022, de modo a adequar os critérios que geram a 
obrigação de cobertura de tratamento não listado no rol da ANS, nos termos das seguintes teses: “1. É constitucional a imposi-
ção legal de cobertura de tratamentos ou procedimentos fora do rol da ANS, desde que preenchidos os parâmetros técnicos e 
jurídicos fixados nesta decisão. 2. Em caso de tratamento ou procedimento não previsto no rol da ANS, a cobertura deverá ser 
autorizada pela operadora de planos de assistência à saúde, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisi-
tos:(i) prescrição por médico ou odontólogo assistente habilitado; (ii) inexistência de negativa expressa da ANS ou de pendên-
cia de análise em proposta de atualização do rol (PAR); (iii) ausência de alternativa terapêutica adequada para a condição do 
paciente no rol de procedimentos da ANS; (iv) comprovação de eficácia e segurança do tratamento à luz da medicina baseada 
em evidências de alto grau ou ATS, necessariamente respaldadas por evidências científicas de alto nível; e (v) existência de 
registro na Anvisa. 3. A ausência de inclusão de procedimento ou tratamento no rol da ANS impede, como regra geral, a sua 
concessão judicial, salvo quando preenchidos os requisitos previstos no item 2, demonstrados na forma do art. 373 do CPC. 
Sob pena de nulidade da decisão judicial, nos termos do art. 489, §1º, V e VI, e art. 927, III, §1º, do CPC, o Poder Judiciário, 
ao apreciar pedido de cobertura de procedimento ou tratamento não incluído no rol, deverá obrigatoriamente: (a) verificar se há 
prova do prévio requerimento à operadora de saúde, com a negativa, mora irrazoável ou omissão da operadora na autorização 
do tratamento não incorporado ao rol da ANS; (b) analisar o ato administrativo de não incorporação pela ANS à luz das circuns-
tâncias do caso concreto e da legislação de regência, sem incursão no mérito técnico-administrativo; (c) aferir a presença dos 
requisitos previstos no item 2, a partir de consulta prévia ao Núcleo de Apoio Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre 
que disponível, ou a entes ou pessoas com expertise técnica, não podendo fundamentar sua decisão apenas em prescrição, 
relatório ou laudo médico apresentado pela parte; e (d) em caso de deferimento judicial do pedido, oficiar a ANS para avaliar 
a possibilidade de inclusão do tratamento no rol de cobertura obrigatória”. Tudo nos termos do voto do Relator, Ministro Luís 
Roberto Barroso (Presidente), vencidos parcialmente os Ministros Flávio Dino, Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Cármen 
Lúcia, que acompanhavam o Relator julgando constitucional o § 12 do art. 10 da lei e, no tocante ao § 13 do art. 10, julgavam 
constitucional o dispositivo, observada a regulamentação técnica da ANS exigida pelo art. 10, § 1º, da Lei 9.656/1998” (pu-
blicação em 2.12.2025).

Direito Administrativo 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 950 – Repercussão Geral – RE 632115. 

Questão submetida a julgamento:  “Responsabilidade civil objetiva do Estado por atos protegidos por imunidade parlamentar.”

Tese firmada: “1. A imunidade material parlamentar (art. 53, caput, c/c art. 27, § 1º, e art. 29, VIII, CF/1988) configura exclu-
dente da responsabilidade civil objetiva do Estado (art. 37, § 6º, CF/1988), afastando qualquer pretensão indenizatória em face 
do ente público por opiniões, palavras e votos cobertos por essa garantia. 2. Nas hipóteses em que a conduta do parlamentar 
extrapolar os limites da imunidade material, eventual responsabilização recairá de forma pessoal, direta e exclusiva sobre o 
próprio parlamentar, sob o regime de responsabilidade civil subjetiva” (publicação em 1.12.2025).

Tema 1164 – Repercussão Geral – RE 1316010. 

Questão submetida a julgamento: “Saber se a superveniente extinção de cargos oferecidos no certame ou o limite de gastos 
com pessoal imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal são causas suficientes para afastar direito subjetivo à nomeação de 
candidato aprovado dentro do número de vagas previsto em edital de concurso.” 

Tese firmada: “A superveniente extinção dos cargos oferecidos em edital de concurso público em razão da superação do li-
mite prudencial de gastos com pessoal, previsto em lei complementar regulamentadora do art. 169 da Constituição Federal, 
desde que anterior ao término do prazo de validade do concurso e devidamente motivada, justifica a mitigação do direito sub-
jetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas” (publicação em 28.11.2025). 

Direito Processual Civil

AFETAÇÃO

Tema 1398 – Recursos Repetitivos – REsp 2223414 e REsp 2223409. 

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade de inclusão dos juros remuneratórios nos cálculos da sentença exequenda 
oriunda da ACP n.º 583.00.1995.719385-7-SP.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em 
segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada, observada a orientação do art. 256-L do 
RISTJ.” (publicação em 12.12.2025). 

Direito Processual Penal

AFETAÇÃO

Tema 1441 – Repercussão Geral – RE 1490568. 

Questão submetida a julgamento: “Definir se constitui ofensa ao sigilo profissional do advogado a celebração de acordo de 
colaboração premiada entre este e os órgãos de persecução penal nas hipóteses nas quais o próprio causídico figura como 
investigado de integrar organização criminosa.” 

Suspensão de Processos: “Não há determinação de suspensão dos processos” (publicação em 6.12.2025).

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6951162
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6951162
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6951162
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6951162
https://www.tjsc.jus.br/web/nucleo-de-gerenciamento-de-precedentes-e-acoes-coletivas
mailto:nugepnac%40tjsc.jus.br?subject=
tel:554832877352
tel:554832877353
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=jurisprudencia@jurisprudencia/download_inteiro_teor&id_jurisprudencia=321764470868319102988192317348&termosPesquisados=NTAwMDE4Ny00MC4yMDI0LjguMjQuMDAwMHw1MDAwMTg3NDAyMDI0ODI0MDAwMHw1MDAwMTg3LTQwLjIwMjQuOC4yNC4wMDAw
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=jurisprudencia@jurisprudencia/download_inteiro_teor&id_jurisprudencia=321759875985241668626449732655
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15382698524&ext=.pdf
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=jurisprudencia@jurisprudencia/download_inteiro_teor&id_jurisprudencia=321759875985241668626449732655
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15382666932&ext=.pdf
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=jurisprudencia@jurisprudencia/download_inteiro_teor&id_jurisprudencia=321759875985241668626449732655
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=792960210
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202502598403&dt_publicacao=12/12/2025
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6907234&numeroProcesso=1490568&classeProcesso=RE&numeroTema=1441

	Botão 48: 
	Botão 75: 
	Botão 76: 
	Botão 78: 
	Botão 77: 
	Botão 80: 
	Botão 79: 
	Botão 50: 
	Botão 82: 


